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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 035/2022
PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N 222203.0001 12022
PREGÃO ÊLETRÔNICO NO OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vârgas, No
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pelâ Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 202'Í, publicada no Diário Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍciat do
Município de 1110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previslas no edital, sujeitando-se as partes às noÍmas
constantes na Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) ,urÍdica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eleÍônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de trânscÍição.

2. DOS PREçOS, ESpECtF|CAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicâçÕes do ob.ieto e as demais condiçÕes ofertadas na(s)
propostâ(s) são as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMPRESA: DHERMA DISTRIBUIDORA ITDA rNSCR|çÃO ESTADU AL:. 72.sO7.s71-7
CNPJ: 13. 178.453/0001-54 TETEFONE: (98) 98160-8585

EMAIL:

dhermadistribuidora@outlook.com
REPRESENTANTE LEGAL; Gustavo Farias da Costa e Silva CPF: 002.808.783-62

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida
Quant.

Valor
Unitário

Valor Total

56

FIO DE SUTURA - MAÍERIAL: CATGUT

SIMPLES C/ AGULHA 0, ÍlPO FIO: 2-0 0,

COtúPRIMENTO: MÍNIMo 70 NAN.

TIPO AGULHA: 3/8 CÍRcUto
CILíNORICA O,

COMPRIMENTO AGULHAT 4,0 NAN,

ÊSÍERILIDADE: ESTÉRIL O.

SHALON UNIDADE 1.200 Rs 3,99 R5 4.788,00

82

MALHA TUSULAR ORTOPÉDICA .
MATEÂIAL: ALGODÃO O, OIMENSÔES:

15 NAN. ROLO 15 M,

MEDIX ROLOS 300 Rs 4.482,00

TOTAL: RS 9.270,00

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ENDEREçO: Estrada MA 203, ne 6, Condomínio Central Park e Altos, Bairro
Araçagy, São losé de Ribamar - MA

Rs 14,94
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3. ÓRGÃoS GERENcIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será â Secretaria Municipal de Planejamento e Administação

3.2. Sáo órgãos e entidades públicas paÍticipantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer óÍgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras eslabelecidas na Lei n" 8.666, de í993 e no Decreto

no 7.892, de 2013.

4.1.1. A maniÍestação do órgão gerenciador de que trata o subilem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras Íederativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eíiciência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela

estabelecidas, optar pela aceitagão ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigâçóes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.As contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registÍo de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.Após a autorização do órgão gerênciador, o órgão náo participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizâr, excepcional e justiÍicadamente, a prorÍogação

do prazo para efetivação da conÍatação, respeilado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgâo não participante.

5 VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicâção,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A AdministÍaçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

A.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de êventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o cuslo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornaÍ-se supeÍior ao preço praticado no mêrcado por
molivo superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pêlo
meÍcado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicaçâo
ocoÍra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confiÍmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá procedeÍ à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contrataçáo mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de seÍviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir âs condições da ata de registro de preços;

6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se lornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgâo gerenciador e órgáo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2, 6.7 .3 e
ô.7.4 seíá formalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
deconente de caso íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiflcados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIOADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de PÍeços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.í.1. As sanções do item acima lambém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do DecÍeto no 10.024119.

7.2. É dâ competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nestâ ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.t 72.72010001-10

8 CONDTçÔES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EOITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou seÍviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, seÍá
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai âssinada pelas partes.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

DHERMA DISTRIBUIDORA

LTDA:1 31 784530001 54
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DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. I 3.178.453/0001 -54

Representante: Gustavo Farias da Costa e Silva
Empresa Beneflciaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 -89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo óÍgão participante a aplicação da
penalidade (aÍt. 6o, ParágÍafo único, do Decreto no 7.892/20í 3).

7 .3. O órgão parlicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorÍências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauragáo de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
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EXPEDIENTE
O Diáío Oficial do Municipio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oncial EletrônÍco de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do segxinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download sâo de acesso
gratuito e údependente de gualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Muticipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.1 72.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para RIGISTRO DE PRIÇOS nç 00312022, pubticada
no Diário Oficial do Município de 77t0StZO22,
processo administrativo ne 222203-0007, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificâção por ela
alcançada ê nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, dê 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NE. OO3/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PRNÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 035/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 222203-OOO7 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária MunÍcipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria Íre 00412021de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

Prefeiturô Municipôl de Santo AntoDio dos lrpes - MA, Av. Presidente vargas, 446, Centlo, prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a voaôcidade da publicação acêsse https://ww\^,.stoantooiodoslopss.ma.gov.bídiadooÍiciü1202

Edição no n,1562022

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

Prefeito Emanuel Ltna de Oliveira
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Ft.3. ÓRGÃoS GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e
S a neamento.
4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2073.
4.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos

*- órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgáos
participantes.
4.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados

\- na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgáo não participante,
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços s
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nestã Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se supeúor
aos preços reglstrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportuni.dade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado guando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. náo retÍrar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será

PrefeituÉ Mur cipôl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presiderte Vargas, 446, Centro, Plefeito Emanuel Liha de Oliveird
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formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1c do
Decreto na 10.024119.
7.2. E da competência do órgão gerenciador a

..-, aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto ns 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão particrpante a aplicação da penalidade (art. 64,
Parágrafo único, do Decreto nq 7 .89212073).
7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
órgào gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERA]S
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,\, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão públÍca do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licÍtante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4a do Decreto n.7.892, de 2013.
Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MAzuA LiA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 156t2022 Publicação: 16 I 08 12022

DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. 13.178.4s310001-54
Representante: Gustavo Farias da Costa e Silva

AUTUA
N'PROC

FI,

5o^rdo;

Código idsntüicador:
82ede0c8üe670rr8d9a360c8453b6226ê833a1s399
342e654e87ed7ã326.eabd3bf6€cec7957a654deodazbae9de0oZ7accd0dc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÁO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO ne 021t2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes Iegais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.e 182207-0001,
InexigÍbilidade de Licitação n.s 02112022, realizado
nos moldes do a . 25, inciso II, combinado com o
inciso VI do art. 13, da Lei Federal n.0 8.666/93, que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de
capacitação de servidores que compôe a equipe
técnica de Regularização Fundiária, por meio de
participaçáo e capacitação e na utÍlização do Sistema
QGIS para melhoria no Programa de Regularização
Fundiária Urbana -REURB e Cadastro técnico, de
interesse da Secretaria Municipal Meio Ambiente do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de
acordo com o que dispôe o art. 26 da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações.
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe.
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação no
02112022, na contratação da empresa ERICA
MERINO 26619102808, inscrita no CNpJ:
35.244.02410001-70.
Essa ratiÍicação fundamenta-se no inciso II do art. 25
da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta contratação é de Rg 6.000,00
(Seis mil reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômÍca
apropriada.
Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
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Empresa Beneflciaria
MARTA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAI
Órgão Participante


